
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

GABINETE DO VEREADOR ISAIAS DE JESUS SANTO

rNDrcAÇÃor,ro 96-ç tzo26

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, vem respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, após ouvido o Douto Plenário, INDICAR ao Senhor Prefeito

Municipal de Estância/SE, que determine à Secretaria Municipal competente,

especialmente a de Obras ê Iniraestruturâ, a implantação de redutores de velocidade

(quebra-molas) na Rua João Café Filho, nas proximidades do lnstituto Federal de

Sergipe (lFS), mais precisemente nas mediaçôes das novas residências

recentemente construídas.

JUSTIFICAIIVA

A presente indicaçãc têi,r como obletivo atender a uma demanda urgente da

população local, tendo em vista o aumento significativo do fluxo de veículos na referida via,

especialmente após a construção de novas residências na região.

A ausência de redutores de velocidade tem contribuÍdo para que motoristas

trafeguem em alta velocidade, colocando em risco a segurança de pedestres, moradores e,

principalmente, crianças e idosos que circulam diariamente pelo local.

Ressalta-se ainda q e a proxirnidaCe corn o instlt,ito FeCeral de Sergipe (lFS)

intensifica o movimento de pessoas, aumentando a necessidade de medidas que garantam

maior seg urança viária.

A instalação de quebra-molas é uma medidã simples, porém eficaz, amplamente

utilizada para reduzir a velocidade dos veículos e prevenir acidentes, promovendo mais

kanquilidade e segurança para toda a comunidade.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias com a maior

brevidade possível.
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Estância 29 de abril de2026.
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Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascal

Nabuco, Estância, 29 de abril de 2026.
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Vereador Proponente
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